
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4292/2016

Ementa

ALTERA A LEI Nº 3.900, DE 21 DE MAIO DE 2014, QUE INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, OS EVENTOS QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

15/06/2016

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 59/2016 - Autoria: MIRA

Status de Vigência

Em vigor

Observações

RESOLUÇÃO Nº 4.594, DE 07 DE JUNHO DE 2016.

Emitido em  19/04/26 às 17:25:43

LEI 4292/2016
Fls. 1/2

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=14426


PREFEITURA DA 

I
• inESTANCaIA TURÍSTICA DE 

Art. 2°. Esta ei e u ará m vigor na data de sua 
publicação. 

FLORISVALD 
P 

TINO 

taria de Administração da P. 
M., em 15 de junho de 2016. 

PEDRO 	 NER MOS 
Secre io i e Administração 

TRABALHO•RESPONSABILIDADE•PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.292, DE 15 DE JUNHO DE 2016. 

Altera a Lei n° 3.900, de 21 de maio de 2014, que 
institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município da Estância Turística de Ibitinga, os eventos 
que especifica. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 59/2016, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira). 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.594/2016, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 1° da Lei n° 3.900, de 21 de Maio de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituída e incluída no calendário oficial de eventos do município da Estância 
Turística de Ibitinga, a "FESTA DOS PADROEIROS SÃO 	 E SÃO CRISTOVÃO, da 
Paróquia da Vila Izolina, a ser realizada, anualmente, no m" 	 e Julho, respectivamente." 
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